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INDICAÇÃO CMF Nº. 195/2023 

 
“Que o Poder Executivo demarque uma área 
em Praia Grande voltada para concentração 
de veículos adaptados com som automotivo 
ou caixas de som do tipo “Bob”. 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 
 
O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE PROCEDA A DEMARCAÇÃO 

DE UMA ÁREA EM PRAIA GRANDE VOLTADA PARA CONCENTRAÇÃO DE VEÍCULOS 

ADAPTADOS COM SOM AUTOMOTIVO OU CAIXAS DE SOM DO TIPO “BOB”. 

 

A presente indicação tem por finalidade propor ao Poder Executivo que promova a 

demarcação de uma área em Praia Grande, a fim de regrar a utilização de caixas de som, 

especialmente no período do verão. 

 

Tal situação, na verdade, carece de regulamentação por parte da municipalidade, assim 

como vem ocorrendo em outras cidades do Brasil. 

 

As praias são espaços democráticos e por isso o assunto merece atenção e, acima de tudo, 

organização e fiscalização.  

 

Assim, proponho a análise de edição de ato regulamentador quanto ao uso de caixas de som 

nas areias das praias no distrito de Praia Grande, objetivando o uso do local público de 

forma democrática, por todos. 

 

Certo da atenção, conto com o atendimento da presente Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 11 de outubro de 2023. 
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Vereador do município de Fundão/ES 
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